
PROJETO DE LEI IV' 169/2016, oriundo dø Comissão de

Agricultura, Pecuáriø, Pescu, Abastecimento e Desenvo lvimento RurøL.

Incluído em Pøutø nøs reaniões ordindrius dos diøs 24, 25 e

30 de agosto do ano coruente.

lYão recebeu emendøs.

As Comissões de:

l. Constituição, Jastiçø e Redução;

2. Finønçøs Públicøs;

3. Agricultura, Pecudria, Pescø, Abøstecimento e

D esenvolvimento Rural ;

4. Meio Ambiente e Desenvolvimento Regionøl e

Sustentdvel.

Em: 3 2016.
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